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Estado de Santa Catarina 

Município de Taió 

Concurso Público n.º 01/2018 

ATO 015: Edital de Análise de Recursos de Gabarito 
Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram 
tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos 
nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 
Questão: 01  Referência(s): 1837 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). 
Questão: 03  Referência(s): 411 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ainda cabe citar que a avaliação deve ser feita 
nas regras atuais onde em nenhuma das formas a palavra “pelo” recebe acento circunflexo. 
Questão: 04  Referência(s): 1796 e 201 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: o fato de existirem outras 
exceções não invalida aquelas ali expostas, uma vez que não existe limitante (apenas, somente, etc). 
Questão: 04  Referência(s): 667 
Área: LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: A questão busca a exceção 
ao exemplo de gerundismo, não pede qualquer outro tipo de análise, devendo o impetrante se limitar 
o que a questão aborda. 
Questão: 05  Referência(s): 367 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante sequer perfazem itens da questão abordada como 
controversa, impossibilitando qualquer tipo de análise. 
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Questão: 06  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO  
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “D” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco na indicação da assertiva correta da questão, sendo ajustado 
neste momento, uma vez que o resultado da questão no cenário apresentado equivale à R$ 4,83, 
representado pela opção “D”. 

Questão: 07  Referência(s): 1821, 909, 626, 1743, 1146, 1213, 113, 403, 591 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Um terço de hora (0,33) equivalem à 20 minutos (60min ÷ 3) e não à 33 minutos 
como exposto pelos impetrantes, somando deste modo no total 11h20min, representado pela 
assertiva “A”.  

Questão: 07  Referência(s): 1495 e 1563 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Não existe qualquer registro 
em ata do fato elencado, uma vez que toda que qualquer informação acerca de quadros em sala 
estava ocultada. 
Questão: 08  Referência(s): 1859 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão pede para buscar o valor original do débito (antes do desconto) e não 
simplesmente adicionar 20% ao valor pago com desconto. 
Questão: 08  Referência(s): 1563 
Área: MATEMÁTICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: a questão é clara e objetiva, 
sendo a interpretação de texto parte da avaliação, ainda o termo em destaque (antes do desconto) 
deixa muito evidente qual o valor que se busca. 
 
Questão: 10  Referência(s): 888, 1163, 227, 163, 309, 1494 
Área: INFORMÁTICA BÁSICA (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante traz as informações acerca do software em língua inglesa, quando 
deve avaliar àquele utilizado na língua portuguesa (língua oficial do Brasil). 
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Questão: 13  Referência(s): 244, 1878, 1015, 1638, 1566, 1016, 1295, 1453 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão é clara em buscar a atual vigência da lei, cujo termo sofreu alteração 
com a Lei Complementar 184/2015.  

Questão: 13  Referência(s): 1837 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 14  Referência(s): 395 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Peça recursal de difícil compreensão, uma vez que a questão vai de encontro ao 
que diz o Art. 27 da lei, sendo 15 dias da POSSE para todos os casos EXCETO para a reintegração, 
cujos 15 dias são contados da DATA DE PUBLICAÇÃO DO DECRETO. Em nenhum momento a questão 
dá outro prazo para a reintegração, simplesmente informa outro início de contagem do tempo, que 
não é a POSSE. 

Questão: 15  Referência(s): 309 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Cabe citar ainda que além que a questão compõe 
claramente o conteúdo programático do cargo sendo o primeiro item elencado neste, para o grupo. 

Questão: 15  Referência(s): 1453 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A Lei Complementar n.º 712/1972 encontra-se vigente. 

Questão: 16  Referência(s): 1400 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
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previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 18  Referência(s): 395 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão tem por base o Art. 57 e não o Art. 7, além de buscar a exceção. 

Questão: 17  Referência(s): 108 e 1495 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: A questão tem por base item da lei orgânica não elencada no conteúdo 
programático. 

Questão: 18  Referência(s): 108 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: A questão tem por base item da lei orgânica não elencada no conteúdo 
programático. 

Questão: 19  Referência(s): 227, 888, 1796, 1163, 591 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão tem por base os PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS, onde busca 
simplesmente a indicação pelo candidato de qual princípio aquele regramento deve seguir e não a 
análise daquele dispositivo legal. 

Questão: 19  Referência(s): 1796 
Área: NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO (COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR) 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 24  Referência(s): 1452, 720, 249, 660, 158 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente de Serviços Gerais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Não existe qualquer registro 
em ata do fato elencado, uma vez que toda que qualquer informação acerca de informações em sala 
estava ocultada. 
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Questão: 20  Referência(s): 1161 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: O único tributo com competência comum entre as três esferas de governo é a 
contribuição de melhoria (âmbito comum nas três esferas), uma vez que a taxa de licença de 
publicidade está no âmbito da atribuição municipal, sendo limitada, deste modo, aos municípios, 
conforme determina o Art. 80 do CTN. 
Questão: 25  Referência(s): 1000 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Cabe citar que o Imposto 
Sobre Transferências de Bens Imóveis por ato NÃO ONEROSO é de competência estadual, sendo o 
municipal apenas as transmissões por ato ONEROSO. 
Questão: 23  Referência(s): 108 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão é clara e objetiva, buscando a regra geral (em via de regra), permitindo 
deste modo outras correntes menores. 
Questão: 25  Referência(s): 1837 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: questão perfaz o conteúdo 
programático no item ATOS ADMINISTRATIVOS. 
Questão: 25  Referência(s): 1563 e 1495 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ademais a questão é clara e objetiva, sendo a 
interpretação do texto parte da avaliação. 

Questão: 26  Referência(s): 1837 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante perfazem assunto abordado na questão apontada 
como controversa. 

Questão: 25  Referência(s): 1837 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: questão perfaz o conteúdo 
programático no item ATOS ADMINISTRATIVOS. 
Questão: 30  Referência(s): 108 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: A questão tem por base item da lei orgânica não elencada no conteúdo 
programático. 

Questão: 35  Referência(s): 1563 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ademais a questão é clara e objetiva, sendo a 
interpretação do texto parte da avaliação. 

Questão: 37  Referência(s): 1563 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ademais a questão é clara e objetiva, sendo a 
interpretação do texto parte da avaliação. 

Questão: 40  Referência(s): 108 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Agente Técnico I 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão é clara em trazer o conceito de ofício circular (documento formal) o 
qual possui conteúdo igual a todos os destinatários elaborado e enviado ao mesmo tempo (não 
necessariamente recebidos “no mesmo tempo”. 

Questão: 21  Referência(s): 1268 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Analista de Informática 
Situação: INDEFERIDO  
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Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 34  Referência(s): 1102 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Analista de Informática 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ainda na própria explanação do impetrante se 
traz a necessidade da licença de uso. 

Questão: 21  Referência(s): 248 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ainda que a questão não trata de atribuições, 
mas sim acerca de tópico abordado no conteúdo programático do cargo. 

Questão: 23  Referência(s): 163 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 24  Referência(s): 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante faz série de explanações, porém 
nenhuma objetiva, ainda sem efetuar qualquer tipo de pleito. 
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Questão: 26  Referência(s): 201 e 248 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara e objetiva, sendo que a 
interpretação de texto é parte da avaliação. 

Questão: 28  Referência(s): 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 28  Referência(s): 163 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “D” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco na indicação da assertiva correta da questão, sendo ajustado 
neste momento, para a opção “D”. 

Questão: 34  Referência(s): 1494 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Houve equívoco na transcrição dos valores atuais vigentes (em uso) em relação 
aos valores limites de cada modalidade licitatória, uma vez que a redação da Lei 8666/93 não foi 
alterada, sendo apenas os valores atualizados via Decreto (9412/2018), não perfazendo deste modo, 
a redação consolidada da legislação. 

Questão: 36 Referência(s): 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 36 Referência(s): 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
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Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara e objetiva, sendo que a 
interpretação de texto é parte da avaliação, fazendo parte do conteúdo programático ao cargo, 
relativo ao Estatuto da Cidade, onde é aplicada. 

Questão: 36 Referência(s): 63 e 1177 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara e objetiva, sendo que a 
interpretação de texto é parte da avaliação, ainda que a questão afirma que o Art. 2º, VI da Lei 
10257/2001 teve a redação data pela legislação apontada. 

Questão: 38 Referência(s): 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara e objetiva, sendo que a 
interpretação de texto é parte da avaliação, ainda que a questão trata do Art. 5º e não do 78. 

Questão: 36 Referência(s): 1821 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão traz as atuais atribuições da Defensoria Pública e dos regulamentos da 
Corregedoria Geral, aplicadas ao caso em tela na questão, sendo que o impetrante traz elementos 
que sequer compõe o exposto para análise na questão. 

Questão: 36 Referência(s): 1821 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão traz as atuais atribuições da Defensoria Pública e dos regulamentos da 
Corregedoria Geral, aplicadas ao caso em tela na questão, sendo que o impetrante traz elementos 
que sequer compõe o exposto para análise na questão. 

Questão: 37 Referência(s): 1163 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
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Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A opção I traz explanação acerca do Art. 1º da legislação apontada, enquanto a 
opção II referencia o Art. 2º. A questão solicita o que é possível concluir acerca do exposto e não 
busca transcrição literal da legislação. 

Questão: 24 Referência(s): 1526 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Assistente Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: O grande marco da assistência social foi a promulgação da constituição federal 
de 1988, que contempla temas sociais, regulamentados por legislações posteriores, 
infraconstitucionais. 

Questão: 28 Referência(s): 1526 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educador Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante não mudam qualquer sentido exposto na questão e 
muito menos pode trazer qualquer tipo distinto de interpretação, afinal estamos falando de um 
“Estatuto” (substantivo masculino) e não de supostas tecnicidades jurídicas como expõe. 

Questão: 28 Referência(s): 856 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educador Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ademais, compõe o conteúdo programático de 
prova no item “Teorias de Aprendizagem/ Desenvolvimento Humano”. 

Questão: 28 Referência(s): 667 e 164 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educador Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 38 Referência(s): 1128 e 1594 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educador Social 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  
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Questão: 21 Referência(s): 1736 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ainda traz pleito de alterar o gabarito para uma 
opção que já está apontada como correta no “Gabarito Provisório”, ou seja, “A”. 

Questão: 28  Referência(s): 309, 1798 e 936 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “D” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco na indicação da assertiva correta da questão, sendo ajustado 
neste momento, para a opção “D”. 

Questão: 34  Referência(s): 1878 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Engenheiro Civil 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Houve equívoco na transcrição dos valores atuais vigentes (em uso) em relação 
aos valores limites de cada modalidade licitatória, uma vez que a redação da Lei 8666/93 não foi 
alterada, sendo apenas os valores atualizados via Decreto (9412/2018), não perfazendo deste modo, 
a redação consolidada da legislação. 

Questão: 36 Referência(s): 936 e 1796 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Arquiteto e Urbanista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). A questão é clara e objetiva, sendo que a 
interpretação de texto é parte da avaliação, fazendo parte do conteúdo programático ao cargo, 
relativo ao Estatuto da Cidade, onde é aplicada, clara e objetiva, sendo que a interpretação de texto 
é parte da avaliação, ainda que a questão afirma que o Art. 2º, VI da Lei 10257/2001 teve a redação 
data pela legislação apontada. 

Questão: 26 Referência(s): 110 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  
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Questão: 29 Referência(s): 110 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 29 Referência(s): 356 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Nutricionista 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A opção I não tem o intuito de trazer a transcrição da legislação apontada, 
apenas, como exposto, a parte relacionada com os açúcares, que atende plenamente o exposto na 
resolução citada pelo impetrante.  

Questão: 30 Referência(s): 1743 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 31 Referência(s): 626 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão tem por base o “Programa Brasil Sorridente” e suas diretrizes, de onde 
são extraídas todas as opções e não da Atenção Básica, como expõe o impetrante.  

Questão: 34 Referência(s): 1743 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 34 Referência(s): 617, 626 e 1689 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “C” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Deferido: Argumentos dos impetrantes vão de encontro ao estabelecido pela banca no 
momento da redação da questão, sendo apenas realizado apontamento incorreto da assertiva “A”, 
sendo corrigida neste momento para a opção “C”.  

Questão: 39 Referência(s): 1743 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 40 Referência(s): 1743 e 1574 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 40 Referência(s): 1651, 909, 626 e 1689 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontólogo 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Houve equívoco na montagem das opções válidas, onde restaria como correta 
apenas a afirmativa I, inexistindo esta descrição nas opções, inviabilizando a questão.  

Questão: 21 Referência(s): 1037 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Operador de Escavadeira Hidráulica 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 22 Referência(s): 1037 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Operador de Escavadeira Hidráulica 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  
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Questão: 21  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO  
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Motorista, Operador de Máquina e Operador de Escavadeira Hidráulica 
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “C” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Houve equívoco na indicação da assertiva correta da questão, sendo ajustado 
neste momento, para a opção “C”. 

Questão: 27 Referência(s): 888 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Ainda traz informações baseadas na “Wikipédia”. 

Questão: 29 Referência(s): 888 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 29 Referência(s): 227 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão trata de equivalência e não de formas de tratamento. 

Questão: 31 Referência(s): 888, 227, 591 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: O psicólogo pode ser um dos profissionais que compõe o Núcleo Ampliado de 
Saúde da Família e Atenção Básica (Nasf-AB), sendo desta forma, atuante como membro da ESF, 
conforme dispõe a Portaria n.º 2.436/2017 do Ministério da Saúde. 

Questão: 32 Referência(s): 591 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão aborda dados da OMS e a opinião de “muitos especialistas” e não de 
“todos os especialistas”, podendo existir, deste modo, alguma indicação divergente, destoando da 
maioria. 

Questão: 33 Referência(s): 227 e 888 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
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Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão busca onde estes pacientes podem receber tratamento e não o local 
mais adequado. Inexiste qualquer proibição de atendimento a estes pacientes em qualquer das 
unidades elencadas. 

Questão: 36 Referência(s): 227 e 591 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicólogo 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A questão é extraída (opções válidas) do Caderno de Atenção Básica n.º 34, junto 
com a própria descrição da CID-10 (Grupo 5), além do próprio conceito acerca da 
“Despersonalização”, que também é amplamente utilizado pelos especialistas do tema. 

Questão: 25 Referência(s): 1398 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico Agrimensor 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Além da questão ter apresentação para resolução IGUAL para todos os 
concorrentes ao cargo, a apresentação, seja colorida ou em escala de cinza, não traz interpretação 
diversa, não sendo possível classificar a imagem em NENHUMA das outras categorias postas para 
avaliação. 

Questão: 26 Referência(s): 560, 1398, 193 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico Agrimensor 
Situação: DEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO ALTERADA PARA A ASSERTIVA “C” 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Deferido: Argumentos dos impetrantes vão de encontro ao estabelecido pela banca no 
momento da redação da questão, sendo apenas realizado apontamento incorreto da assertiva “A”, 
sendo corrigida neste momento para a opção “C”.  

Questão: 34 Referência(s): 272, 193 e 1398 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Técnico Agrimensor 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A opção busca os profissionais habilitados para o exercício da atividade de 
levantamento topográficos, ou seja, aqueles elencados nesta opção com o devido registro junto ao 
CREA e não o significado da sigla. 

Questão: 40 Referência(s): 893 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Artes 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante vão de encontro com o exposto na questão, porém 
este não observa que a resposta busca a ordem de baixo para cima da sequência correta e não 
de cima para baixo como exposto. 

Questão: 30 Referência(s): 893 e 1035 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Artes 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
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Recurso Indeferido: Argumentos do impetrante vão de encontro com o exposto na questão, porém 
este não observa que a resposta busca a ordem de baixo para cima da sequência correta e não 
de cima para baixo como exposto. 

Questão: 30 Referência(s): 1015 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Conceitos vão de encontro com o exposto na página 51 do DNC, expostos na 
ordem de baixo para cima. 

Questão: 30 Referência(s): 803, 1638 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 22 Referência(s): 803 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Ciências 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  

Questão: 36 Referência(s): 1285 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Cabe citar ainda que a questão é clara e objetiva 
e a interpretação de texto faz parte da avaliação.   

Questão: 25 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   
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Questão: 28 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 22 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 23 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 29 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 30 Referência(s): 1566 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Física 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 30 Referência(s): 1227, 546 e 640 
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Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Impetrante não observa que a resposta busca 
a ordem de baixo para cima da sequência correta e não de cima para baixo como exposto. 

Questão: 30 Referência(s): 593 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 30 Referência(s): 1014 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  Ademais os conceitos vão de encontro com o 
exposto na página 51 do DNC, expostos na ordem de baixo para cima. 

Questão: 23 Referência(s): 593 e 1014 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 23 Referência(s): 1745 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Cabe citar ainda que a questão é clara e objetiva 
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e a interpretação de texto faz parte da avaliação, não sendo em momento nenhum citado que é “uma 
transcrição da lei”, mas sim, o que esta nos traz. 

Questão: 22 Referência(s): 1745 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Educação Infantil – Séries Iniciais 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A base da questão é a LDB e não a Constituição Federal, como posta o impetrante. 

Questão: 23 Referência(s): 225 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Geografia 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 32 Referência(s): 225 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Geografia 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   

Questão: 23 Referência(s): 1375 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Inglês 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital). Cabe citar ainda que a questão é clara e objetiva 
e a interpretação de texto faz parte da avaliação, não sendo em momento nenhum citado que é “uma 
transcrição da lei”, mas sim, o que esta nos traz. 

Questão: 30 Referência(s): 395 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Inglês 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).   
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Questão: 22 Referência(s): 1375 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Inglês 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 
Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A base da questão é a LDB e não a Constituição Federal, como posta o impetrante. 

Questão: 30 Referência(s): 1375 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Inglês 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Recurso interposto sem observação ao Item 10.3 do Edital, em especial o 
apontamento de referência/bibliografia que sustente a argumentação do candidato, sendo aplicado o 
previsto no Item 10.8 do Edital. Respondido para meros fins de despacho: Impetrante não traz 
nenhuma fonte, referência ou argumento de modo a permitir alguma avaliação, sendo indeferido na 
íntegra, sem análise de mérito (Item 10.8 do Edital).  Ademais os conceitos vão de encontro com o 
exposto na página 51 do DNC, expostos na ordem de baixo para cima. 

Questão: 22 Referência(s): 1752 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Matemática 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: A base da questão é a LDB e não a Constituição Federal, como posta o impetrante. 

Questão: 38 Referência(s): 145 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Professor de Matemática 
Situação: INDEFERIDO  
Procedimento: QUESTÃO INALTERADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante requer o apontamento de assertiva correta “D”, já indicada pelo 
Gabarito Provisório. 

Questão: 32  Referência(s): PROCEDIMENTO DE OFÍCIO 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Oficial de Nível Superior - Contador 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: A colocação do termo “exceto” na opção II (quando deveria ser inclusive), 
torna a opção incorreta, não restando opção que considere apenas as opções I e III corretas, efetua-
se o cancelamento da questão. 
 

Taió/SC, 07 de janeiro de 2019. 
 

Banca Técnica 
NBS Serviços Especializados Eireli 


